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 P O R T A R I A N.º 295/2021
=De 03 de setembro de 2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,

RESOLVE: exonerar, a pedido, a servidora abaixo 
mencionada, conforme Requerimento protocolado sob n.º 
1672/2021:

Nome MARIANA NICOLAU DE SOUSA

Função SECRETÁRIO DE ENSINO

A partir do dia 01/09/2021

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR 
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 03 de setembro de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 03 DE SETEMBRO DE 2021.

PALOMA BRUNA DOS SANTOS NASCIMENTO

Resp. pela Secretária da Prefeitura Municipal

 P O R T A R I A N.º 296/2021
=De 03 DE SETEMBRO de 2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,

CONSIDERANDO que a atual Constituição da República 
Federativa do Brasil, determina que para a investidura em 

cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de prova ou títulos e provas, ressalvadas 
aquelas de provimento em comissão de livre nomeação e 
exoneração, e considerando, por outro lado, a aprovação no 
CONCURSO PÚBLICO sob n.º 001/19, realizado por esta 
Prefeitura, devidamente aberto através do Decreto Municipal 
n° 5845 de 04/01/2019 e homologado através do Decreto 
Municipal n° 5891 de 26/04/2019 e prorrogado através do 
Decreto Municipal n.º 6347 de 22/03/2021;

RESOLVE: contratar, nos termos da Lei Municipal n.º 
1702 de 08/07/93, com as suas posteriores alterações, a 
saber:

Nome Cargo A partir de: Classificação

MARIA JOSE MARQUES LIMA SERVENTE ZELADOR 08/09/2021 03º lugar

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 03 de setembro de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 03 DE SETEMBRO DE 2021.

PALOMA BRUNA DOS SANTOS NASCIMENTO

Resp. pela Secretária da Prefeitura Municipal

 P O R T A R I A N.º 297/2021
=De 03 de setembro de 2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

CONSIDERANDO a aprovação no PROCESSO 
SELETIVO nº 01/2019, aberto por esta Municipalidade 
através do Decreto Municipal n° 5955/2019, de 10/09/2019, 
devidamente homologado pelo Decreto Municipal n.º 
5989/2019, de 08 de novembro de 2019 e prorrogado através 
do Decreto Municipal n.º 6255 de 23/11/2020, destinado 
ao preenchimento de vagas para atender necessidade 
temporária - nas funções de PEB-I e PEB-II, atuando na rede 
municipal de ensino,
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CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal n.° 
3066/05, de 13/05/05, com suas posteriores alterações,

RESOLVE: 	 contratar, com remuneração mensal fixada 
por Lei, sob regime da CLT, por prazo determinado de (01) 
ano, para atender necessidade temporária de excepcional 
interesse público, na área da educação, e cujo provimento 
efetivo do referido cargo será mediante realização de 
Concurso Público, a saber:

NOME CARGO A PARTIR DE: CLASSIFICAÇÃO

SAMARA XAVIER BEZERRA PROFESSOR PEB- I 02/09/2021 35° lugar

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 03 de setembro 
de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 03 DE SETEMBRO 
DE 2021.

PALOMA BRUNA DOS SANTOS NASCIMENTO

Resp. pela Secretária da Prefeitura Municipal

 P O R T A R I A N.º 298/2021
=De 03 de setembro de 2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

CONSIDERANDO a aprovação no PROCESSO 
SELETIVO nº 01/2019, aberto por esta Municipalidade 
através do Decreto Municipal n° 5955/2019, de 10/09/2019, 
devidamente homologado pelo Decreto Municipal n.º 
5989/2019, de 08 de novembro de 2019 e prorrogado através 
do Decreto Municipal n.º 6255 de 23/11/2020, destinado 
ao preenchimento de vagas para atender necessidade 
temporária - nas funções de PEB-I e PEB-II, atuando na rede 
municipal de ensino,

CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal n.° 
3066/05, de 13/05/05, com suas posteriores alterações,

RESOLVE: 	 contratar, com remuneração mensal fixada 
por Lei, sob regime da CLT, por prazo determinado de (01) 
ano, para atender necessidade temporária de excepcional 
interesse público, na área da educação, e cujo provimento 
efetivo do referido cargo será mediante realização de 
Concurso Público, a saber:

NOME CARGO A PARTIR DE: CLASSIFICAÇÃO

MAIARA APARECIDA SOUZA PINTO PROFESSOR PEB- I 02/09/2021 36° lugar

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 03 de setembro 
de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 03 DE SETEMBRO 
DE 2021.

PALOMA BRUNA DOS SANTOS NASCIMENTO

Resp. pela Secretária da Prefeitura Municipal

 P O R T A R I A N.º 299/2021
=De 03 de setembro de 2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

CONSIDERANDO a aprovação no PROCESSO 
SELETIVO nº 01/2019, aberto por esta Municipalidade 
através do Decreto Municipal n° 5955/2019, de 10/09/2019, 
devidamente homologado pelo Decreto Municipal n.º 
5989/2019, de 08 de novembro de 2019 e prorrogado através 
do Decreto Municipal n.º 6255 de 23/11/2020, destinado 
ao preenchimento de vagas para atender necessidade 
temporária - nas funções de PEB-I e PEB-II, atuando na rede 
municipal de ensino,

CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal n.° 
3066/05, de 13/05/05, com suas posteriores alterações,

RESOLVE: 	 contratar, com remuneração mensal fixada 
por Lei, sob regime da CLT, por prazo determinado de (01) 
ano, para atender necessidade temporária de excepcional 
interesse público, na área da educação, e cujo provimento 
efetivo do referido cargo será mediante realização de 
Concurso Público, a saber:

NOME CARGO A PARTIR DE: CLASSIFICAÇÃO

DAYANA FLAVIO FARIA PROFESSOR PEB- I 02/09/2021 37° lugar

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 03 de setembro 
de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 03 DE SETEMBRO 
DE 2021.
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PALOMA BRUNA DOS SANTOS NASCIMENTO

Resp. pela Secretária da Prefeitura Municipal

 P O R T A R I A N.º 300/2021
=De 03 de setembro de 2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

RESOLVE: revogar, a pedido, os termos da Portaria 
Municipal nº 038 de 18/01/2021, que concedia 02 (dois) 
anos de licença sem vencimentos ao servidor LUIZ CARLOS 
CARDOSO JUNIOR, a partir do dia 08/09/2021.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 03 de setembro 
de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 03 DE SETEMBRO 
DE 2021.

PALOMA BRUNA DOS SANTOS NASCIMENTO

Resp. pela Secretária da Prefeitura Municipal

 P O R T A R I A N.º 301/2021
=De 03 de SETEMBRO de 2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,

RESOLVE: revogar a Portaria Municipal n.º 138, de 07 
de abril de 2021, que dispunha sobre a nomeação da Sr.ª 
FERNANDA BORSATTO LEONI, para o cargo em comissão 
de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO= 
SEOPS, a partir de 03/09/2021.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 03 de setembro de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 03 DE SETEMBRO DE 2021.

PALOMA B. DOS SANTOS NASCIMENTO

Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

 P O R T A R I A N.º 302/2021
=De 03 de SETEMBRO de 2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,

RESOLVE: revogar a Portaria Municipal n.º 006, de 04 
de janeiro de 2021, que dispunha sobre a nomeação do 
Sr. CLÁUDIO LUIZ GASPE, para o cargo em comissão de 
CHEFE DE RECEPÇÃO=SEMAS , a partir de 03/09/2021.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 03 de setembro de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 03 DE SETEMBRO DE 2021.

PALOMA B. DOS SANTOS NASCIMENTO

Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

 P O R T A R I A N.º 303/2021
=De 03 de SETEMBRO de 2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,

RESOLVE: revogar a Portaria Municipal n.º 011, de 04 
de janeiro de 2021, que dispunha sobre a nomeação do Sr. 
JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS JUNIOR, para o cargo em 
comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ÁGUA E 
ESGOTO, a partir de 03/09/2021.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 03 de setembro de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 03 DE SETEMBRO DE 2021.

PALOMA B. DOS SANTOS NASCIMENTO

Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

 P O R T A R I A N.º 304/2021
=De 03 de SETEMBRO de 2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
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DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,

RESOLVE: revogar a Portaria Municipal n.º 075, de 03 de 
fevereiro de 2021, que dispunha sobre a nomeação do Sr. 
DAVID HENRIQUE THOMAZ, para o cargo em comissão de 
CHEFE DE SEGURANÇA=SENJUR, a partir de 03/09/2021.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 03 de setembro de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 03 DE SETEMBRO DE 2021.

PALOMA B. DOS SANTOS NASCIMENTO

Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

 P O R T A R I A N.º 305/2021
=De 03 de Setembro de 2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,

CONSIDERANDO a necessidade de se prover o 
cargo de CHEFE DE RECEPÇÃO= SEMAS, para melhor 
desenvolvimento dos serviços administrativos afetos à 
mencionada função, e tendo em vista, por outro lado o 
disposto no artigo 37, inciso II (parte final) da Constituição 
Federal, bem assim as normas contidas na Lei Municipal de 
n.º 1702/93, com as suas alterações posteriores;

RESOLVE:	 nomear, a partir desta data, e nos termos 
das disposições acima referenciadas, a Sr.ª FERNANDA 
BORSATTO LEONI, para as funções de CHEFE DE 
RECEPÇÃO=SEMAS, cargo de provimento em comissão, 
regido pelos Estatutos dos Servidores Públicos Municipais 
e com vencimentos mensais fixados em Lei, correndo as 
despesas por conta de verba própria do orçamento municipal 
vigente.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 03 de setembro de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 03 DE SETEMBRO DE 2021.

PALOMA B. DOS SANTOS NASCIMENTO

Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

 P O R T A R I A N.º 306/2021
=De 03 de Setembro de 2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,

CONSIDERANDO a necessidade de se prover o cargo de 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO=SEOPS, 
para melhor desenvolvimento dos serviços administrativos 
afetos à mencionada função, e tendo em vista, por outro lado 
o disposto no artigo 37, inciso II (parte final) da Constituição 
Federal, bem assim as normas contidas na Lei Municipal de 
n.º 1702/93, com suas posteriores alterações;

RESOLVE:	 nomear, a partir desta data, e nos termos 
das disposições acima referenciadas: Sr. CLÁUDIO LUIZ 
GASPE, para as funções de CHEFE DO DEPARTAMENTO 
DE FISCALIZAÇÃO=SEOPS, cargo de provimento em 
comissão, regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais e com vencimentos mensais fixados em Lei, 
correndo as despesas por conta de verba própria do 
orçamento municipal vigente.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 03 de setembro de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 03 DE SETEMBRO DE 2021.

PALOMA B DOS SANTOS NASCIMENTO

Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

 P O R T A R I A N.º 307/2021
=De 03 de Setembro de 2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,

CONSIDERANDO a necessidade de se prover o cargo 
de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO, 
para melhor desenvolvimento dos serviços administrativos 
afetos à mencionada função, e tendo em vista, por outro lado 
o disposto no artigo 37, inciso II (parte final) da Constituição 
Federal, bem assim as normas contidas na Lei Municipal de 
n.º 1702/93, com as suas alterações posteriores;

RESOLVE:	 nomear, a partir desta data, e nos termos 
das disposições acima referenciadas, o Sr. DAVID 
HENRIQUE THOMAZ, para as funções de DIRETOR 
DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO, cargo de 
provimento em comissão, regido pelos Estatutos dos 
Servidores Públicos Municipais e com vencimentos mensais 
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fixados em Lei, correndo as despesas por conta de verba 
própria do orçamento municipal vigente.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 03 de setembro de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 03 DE SETEMBRO DE 2021.

PALOMA B DOS SANTOS NASCIMENTO

Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

 P O R T A R I A N.º 308/2021
=De 03 de Setembro de 2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,

CONSIDERANDO a necessidade de se prover o cargo 
de CHEFE DE SEGURANÇA=SENJUR, para melhor 
desenvolvimento dos serviços administrativos afetos à 
mencionada função, e tendo em vista, por outro lado o 
disposto no artigo 37, inciso II (parte final) da Constituição 
Federal, bem assim as normas contidas na Lei Municipal de 
n.º 1702/93, com suas posteriores alterações;

RESOLVE:	 nomear, a partir deste dia, e nos termos 
das disposições acima referenciadas: Sr. JOSÉ ANTÔNIO 
DOS SANTOS JUNIOR, para as funções de CHEFE DE 
SEGURANÇA=SENJUR, cargo de provimento em comissão, 
regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
e com vencimentos mensais fixados em Lei, correndo as 
despesas por conta de verba própria do orçamento municipal 
vigente.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 03 de setembro de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 03 DE SETEMBRO DE 2021.

PALOMA B. DOS SANTOS NASCIMENTO

Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal
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PODER LEGISLATIVO

Atos Legislativos Atas
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